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EMENDA IMPOSITIVA N° 008/2025 

"EMENDA INDIVIDUAL AO PROJETO DE LEI 
N° 047/2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO MUNICÍPIO DE URANIA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2026."  

DAVID  RODRIGUES MENESES, vereador da 
Câmara Municipal de Urânia, no uso de suas 
atribuições, apresenta a esta Augusta Casa de 
Leis, a seguinte Emenda Impositiva: 

CONSIDERANDO, que o valor total das Receitas Correntes Liquidas previstas na Lei 
Orçamentária Anual de 2026 é de R$ 39.589.244,79 (trinta e nove milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos), e que 2% dessas receitas correspondem a R$ 
791.784,90 (setecentos e noventa e um mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos), valor total 
destinado ás emendas impositivas, caberá a cada Vereador, para esse fim, o montante de R$ 87.976,10 (oitenta 
e sete mil, novecentos e setenta e seis reais e dez centavos), dos quais R$ 43.988,05 (quarenta e três mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos) deverão ser obrigatoriamente aplicados na área da Saúde, e 
o restante poderá ser destinado a quaisquer outros setores ou Secretarias da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO,oart. 143-A da Lei Orgânica do Município de Uránia, Estado de São Paulo, 
que rege as Emendas Impositivas, fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.° 047/2025, 
que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2026, a seguinte programação: 

Projeto de Lei n° 047/2025 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 
Ordem de Prioridade 2025 
Autoria: Individual 
Beneficiário: ASSOCIACAO AMIGOS DOS ANIMAIS DO MUNICIPIO DE URANIA; SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE URANIA; SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE 	E 	TURISMO, 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	SAÚDE; 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	SERVIÇOS 	PUBLICOS 	URBANOS; 
SEGURANÇA PÚBLICA. 

Objetivo 

a) ASSOCIACAO AMIGOS DOS ANIMAIS DO MUNICIPIO DE URANIA: 
Formalização de Termo de Fomento para custeio - ração, despesas 
com castração, medicamentos 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO: 

1 - Projeto Vooleibol  Prof°  José Rocha — Custeio - Pagamento cle 
taxas de inscrições, taxas de arbitragem de campeonatos de futebol 
para 	todas 	as 	categorias, 	bem 	como 	a 	aquisição 	de 	materiais 
esportivos variados; 
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2 — Fomento ao Futebol: Custeio - Pagamento de taxas de inscrições, 
taxas de arbitragem de campeonatos de futebol para todas as 
categorias, bem como a aquisição de materiais esportivos variados; 
3 - Bebedouro industrial de água de 200 litros para o Estádio Herminio  
Martini  

c) SANTA CASA DE MISERICÓRDIA:  Custeio/Manutenção - 
investimentos: reforma da cozinha e aquisição de equipamentos como 
computadores, ar condicionado(s) e televisão; 

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS URBANOS: 
construção de quebra-molas na Avenida Aleixo Pigari, em frente ao 
portão de entrada de alunos/funcionários na EMEIF Pinguinho de 
Gente; 

e) SEGURANÇA PÚBLICA:  Aquisição de bebedouro industrial de água 
de 200 litros para a Rodoviária de Urânia 

Justificativa: A presente proposição tem por objetivo a destinagão de Emenda Parlamentar 

visando à promoção de melhorias significativas em diversas áreas de interesse público no município de 

Urânia/SP, contemplando entidades assistenciais, esportivas, de saúde e infraestrutura urbana. A 

indicação dos beneficiários foi realizada com base nas demandas sociais identificadas, bem como na 

relevância dos serviços prestados por cada instituição à população local e regional. 

A) ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS DO MUNICÍPIO DE URANIA: 

A destinagão de recursos à Associação Amigos dos Animais visa à formalização de Termo de 

Fomento com o objetivo de subsidiar despesas relacionadas ao fornecimento de ração, realização 

de castrações e aquisição de medicamentos destinados ao atendimento de animais em situação de 

abandono ou vulnerabilidade. Tal medida representa relevante instrumento de saúde pública e bem-

estar animal, prevenindo zoonoses e contribuindo para o controle populacional de animais, conforme 

diretrizes das políticas públicas municipais de saúde e meio ambiente; 

B) ESPORTE 	 Projeto 	Voleibol 	Prof. 	José 	Rocha: 

A aplicação de recursos na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo destina-se ao fomento 

das atividades esportivas e culturais, promovendo a inclusão social, o lazer e o desenvolvimento 

humane, especialmente entre crianças, adolescentes e jovens. A AquisicAo de bebedouro industrial 

(200L) para o Estádio Herminio  Martini  visa garantir condições adequadas de hidratação e conforto 

aos atletas e público, promovendo a melhoria da infraestrutura esportiva municipal; 
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C) SANTA 	 CASA 	 DE 	 MISERICÓRDIA: 

A destinagão de recursos à Santa Casa de Misericórdia de Urânia tem como finalidade apoiar o custeio 

e a manutenção das atividades assistenciais, garantindo a continuidade dos serviços de saúde 

prestados à população. 

Os valores serão aplicados na reforma da cozinha e na aquisição de equipamentos e bens 

permanentes, como computadores, aparelhos de ar condicionado e televisores, com vistas a melhorar 

a eficiência administrativa, o conforto dos pacientes e a qualidade do atendimento hospitalar 

D) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS — Construção de Quebra-

Molas: A obra de implantação de redutor de velocidade (quebra-molas) na Avenida Aleixo Pigari, em 

frente à entrada da EMEIF Pinguinho de Gente, tem por finalidade garantir a segurança viária e a 

integridade física dos alunos, servidores e pedestres que transitam pelo local; 

E) SEGURANÇA PÚBLICA — Aquisição de Bebedouro Industrial (200L) para a Rodoviária 

Municipal: A aquisição de bebedouro industrial de 200 litros para a Rodoviária de Urânia visa 

proporcionar melhores condições de conforto e bem-estar aos usuários e servidores do terminal, local 

de grande circulação de pessoas, contribuindo para a humanização e funcionalidade do espaço 

público. 

A medida também atende aos princípios da dignidade da pessoa humana e da eficiência 

administrativa, melhorando as condições de atendimento ao público e valorizando o patrimônio 

municipal 

Diante do exposto, as destinagões aqui justificadas encontram-se em consonância com o interesse 

público e com os objetivos da política municipal de desenvolvimento social, saúde, esporte, 

infraestrutura e segurança, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos de forma 

transparente, responsável e eficiente. 

Assim, justifica-se plenamente a aprovação e execução da presente Emenda Impositiva Legislativa, 

em beneficio direto da população do Município de Urânia 

RESUMO CLASSIFICAÇÃO CONTABIL I EMENDA 
RODOVIARIA 	MUNICIPAL 	— 	BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 
02 0210 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
HABITAÇÃO 

R$4.200,00 
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02 0210 021001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
15 URBANISMO 
15 452 SERVIÇOS URBANOS 
15 	452 	0010 	GESTÃO 	DAS 	AÇÕES 	DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE E DE POLITICAS 
HABITACIONAIS 
15 452 0010 2025 0000 MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 
ASSOCIACAO 	AMIGOS 	DOS 	ANIMAIS 	DO 
MUNICIPIO DE URANIA 
10 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
10 	305 	0019 	VIGILÂNCIA 	EM 	SAÚDE 
(EPIDEMIOLOGICA, SANITÁRIA, AMBIENTAL E 
IMUNIZAÇÃO) 
10 305 0019 2033 0000 - MANUTENÇÃO DO BEM 
ESTAR ANIMAL 
3.3.50.39.XX — TERMO DE FOMENTO CUSTEIO 

R$ 9.000,00 

02 	0211 	- 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
ESPORTES, CULTURA E TURISMO 
02 0211 021101 - ATIVIDADES ESPORTIVAS 
02 0211 021101 - ATIVIDADES ESPORTIVAS 
27 DESPORTO E LAZER 
27 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
27 812 0009 GESTÃO NA PROMOÇÃO DAS 
ATIVIDADES 	CULTURAIS, 	ESPORTIVAS 	E 
TURISTICAS 
27 812 0009 2027 0000 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3.3.90.30.00 — CUSTEIO 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 10.000,00 
Projeto Vooleibol  Prof'  

José Rocha 

TOTAL: 24.200,00 
R$ 10.000,00 

Fomento ao Futebol 

R$ 4.200,00 
Bebedouro Industrial 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE URANIA/SP 
10 - SAODE 
10 	302 	- 	ASSISTÊNCIA 	HOSPITALAR 	E 
AMBULATORIAL 
10 	302 	0018 	- 	ATENÇÃO 	ESPECIALIZADA, 
HOSPITALAR E URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
3.3.50.39.XX 	- 	TERMO 	DE 	FOMENTO 	— 
CUSTEIO/MANUTENÇÃO 

R$43.988,05 
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POLICIA MILITAR - BEBEDOURO INDUSTRIAL 
06 SEGURANÇA PÚBLICA 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 3.000,00 

CONSTRUÇÃO DE QUEBRA-MOLAS 
02 0213 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PUBLICOS URBANOS 
02 0213 021301 SERVIÇOS PUBLICOS 
15 URBANISMO 
15 452 SERVIÇOS URBANOS 
15 	452 	0012 	GESTÃO 	DAS 	AÇÕES 	DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSITO 
15 452 0012 2030 0000 MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS URBANOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

R$ 3.588,05 

TOTAL DESTINADO R$ 87.976,11  

Artigo 2° - A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do orçamento: 

Artigo 3° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei 
Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Artigo 4° - Essa Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Urânia, 29 de outubro de 2025. 

Documento assinado digitalmente  

DAVID  RODRIGUES MENESES 
Data: 29/10/2025 12:05:10-0300 
Ver  if  ique em https://validar.iti.gov.br  

DAVID  RODRIGUES MENESES 
Vereador 

PROTOCOLO N° 	 (3qf /kg 
DE,  2-Ct 	O  zou. 

Horário. 	 01.hrs. 
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